
EletrônicoRecife - Segunda-feira, 06 de maio de 2024Nº 1459

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Ementa: Estabelece diretrizes relacionadas à tramitação dos
Procedimentos/Processos Administrativos Disciplinares dos Servidores
no âmbito do Sistema Eletrônico de  Informações (SEI) do MPPE.

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37,
consagrou a eficiência como um dos princípios norteadores da
Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento das atividades
desenvolvidas pela Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar (CPPAD) visando, primordialmente, a sua efetividade e
resolutividade;

CONSIDERANDO a importância de conferir maior segurança às
comunicações entabuladas entre a CPPAD e os demais órgãos
institucionais, evitando o acesso de terceiros não autorizados a
informações pessoais e/ou sigilosas, pela identificação do remetente ou
destinatário, inclusive;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a gestão de
documentos com a utilização dos recursos e sistemas de tecnologia da
informação disponíveis na Instituição, de modo a atender aos objetivos
econômicos e ambientais almejados, com a diminuição do uso de papel
nas atividades institucionais;

CONSIDERANDO a regulamentação da utilização do Sistema Eletrônico
de Informações – SEI, por meio da Resolução RES-PGJ nº 11/2018
(DOE 07/06/2018), que permite transferir a gestão de processos
administrativos para o meio eletrônico, possibilitando que expedientes e
operações sejam realizadas virtualmente;

CONSIDERANDO que, no bojo do antedito sistema de tramitação
eletrônica de expedientes e processos, a movimentação dos feitos
ocorre entre unidades administrativas, permitindo amplo conhecimento
das informações neles constantes por parte de membros e servidores
lotados nas unidades envolvidas, ainda que classificados como restritos;

CONSIDERANDO que os procedimentos/processos administrativos de
natureza disciplinar devem permanecer vinculados tão somente aos
agentes ministeriais diretamente interessados, a fim de evitar prejuízo à
investigação e uma desnecessária exposição da imagem do servidor
investigado;

RESOLVE:

Art. 1º. Os procedimentos e processos administrativos disciplinares dos
servidores, instaurados pela Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos - SUBADM deverão tramitar no formato digital,
via Sistema SEI.

RESOLUÇÃO PGJ Nº 08/2024
Recife, 3 de maio de 2024

Art. 2º. Os procedimentos e processos administrativos que já se
encontrem em tramitação física deverão continuar a tramitar no mesmo
formato até o seu desfecho.

Art. 3º. Ante a peculiaridade das matérias afetas aos procedimentos e
processos de natureza disciplinar, a criação/autuação destes no Sistema
SEI deverá receber classificação de acesso sigiloso.

Art .  4º.  Os documentos e comunicações relacionados aos
procedimentos disciplinares deverão ser encaminhados ao servidor
interessado eletronicamente, preferencialmente por e-mail institucional,
a partir do próprio SEI, sem a remessa do procedimento à unidade
administrativa objeto do acompanhamento, de modo a evitar o acesso
às informações nele constantes por terceiros estranhos ao feito,
ressalvados:

I - a intimação, notificação e a citação pessoal nos procedimentos
disciplinares (sindicância e processo administrativo disciplinar), quando
inviável a prática do ato por meio eletrônico;

II - os documentos ou autos administrativos cujo remetente ou
destinatário seja órgão externo ao Ministério Público de Pernambuco.

Parágrafo único. As respostas e documentos atinentes aos feitos
disciplinares serão enviados pelos interessados por meio eletrônico,
preferencialmente para o e-mail da CPPAD, devendo ser recepcionados
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e,
ato contínuo, inseridos no correspondente procedimento em tramitação
no SEI.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Publicar, após desistências, as listas finais dos(as) Membros(as)
habilitados(as) aos editais de exercício simultâneo constantes da
Portaria PGJ n.º 1.278/2024, conforme anexo.

AVISO PGJ Nº 09/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração

PORTARIA PGJ Nº 1.103/2024
Recife, 17 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de férias n.º 475115/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA, 1º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no
período de 13/05/2024 a 22/05/2024, em razão das férias do Dr. Bruno
de Brito Veiga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de maio, encaminhada pela Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da
3ª Entrância da Capital, para o mês de MAIO de 2024, publicada nos
termos da Portaria PGJ n.º 1.320/2024, conforme anexo.

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.441/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 761/2024;

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal nº 181/2024 que dispõe
sobre feriados municipais em Salgueiro - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.442/2024
Recife, 3 de maio de 2024

I - Incluir o dia 30/04/2024 no plantão da 1ª Circunscrição Ministerial de
Salgueiro, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 761/2024 do dia
22/03/2024, publicada no DOE do dia 23/03/2024, conforme anexo
desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de maio, encaminhada pela Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial de Cabo de Santo Agostinho - PE;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de maio, encaminhada pela Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial de Nazaré da Mata - PE;

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal nº 208/1983 que dispõe
sobre feriado municipal em Nazaré da Mata - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.322/2024, de 25/04/2024,
publicada no DOE do dia 26/04/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.443/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 1.322/2024;

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal nº 3.587/2024 que dispõe
sobre feriados municipais em Serra Talhada - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.444/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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I - Incluir o dia 06/05/2024 no plantão da 14ª Circunscrição Ministerial de
Serra Talhada, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 1.322/2024 do dia
25/04/2024, publicada no DOE do dia 26/04/2024, conforme anexo
desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Audiências de custódia
para o mês de maio/2024, por meio da Portaria PGJ Nº 1.324/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 14ª
Circunscrição Ministerial com sede em Serra Talhada - PE, para alterar
a escala das audiências de custódia do polo 13 – SERRA TALHADA;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial com sede em Petrolina - PE, para alterar a
escala das audiências de custódia do polo 17 – SANTA MARIA DA BOA
VISTA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.324/2024, de 25/04/2024,
publicada no DOE do dia 26/04/2024, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.445/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da 9ª Circunscrição Ministerial para
publicar a escala das audiências de custódia do POLO 02 – OLINDA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Prontidão das Audiências de Custódia, a ser
cumprida durante o mês de MAIO de 2024, no polo regional supracitado,
conforme anexo desta portaria;

II – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 02/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.446/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 121ª Zona
Eleitoral da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, no período de
02/05/2024 a 21/05/2024, em razão das férias da Dra. Alice de Oliveira
Morais.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.417/2024.

III - Retroagir os efeitos a presente Portaria ao dia 02/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.447/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Dra. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 042ª Zona
Eleitoral da Comarca de Barreiros, no período de 02/05/2024 a
31/05/2024, em razão das férias do Dr. Júlio César Cavalcanti Elihimas.

III - Retroagir os efeitos a presente Portaria ao dia 02/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.448/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
016/2024 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de maio/2024, face

PORTARIA PGJ Nº 1.449/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 06 de maio de 2024

férias e licenças, o que impossibilita o cumprimento do disposto no art.
68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 5º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 12/05/2024 a 31/05/2024, dispensando-o do
cargo de sua Titularidade, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 12/05/2024 a 31/05/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
12/05/2024 a 31/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0761.0010997/2024-53;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO, 22º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar nas audiências
da Vara de Crimes contra a Administração Pública e Ordem Tributária
da Capital, designadas para os dias 06/05/2024 (processo NPU nº.
0093373-48.2023.8.17.2001) e 09/05/2024 (processos NPU n.ºs
0138201-66.2022.8.17.2001 e 0001158-69.2020.8.17.0001), perante o
14º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.450/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sequência dos(as) habilitados(as) no edital de
exercício simultâneo n.º 12, publicado pela Portaria PGJ n.º 890/2024,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o interesse público e a observância dos critérios
estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

PORTARIA PGJ Nº 1.451/2024
Recife, 3 de maio de 2024

RESOLVE:

I – Designar o Dr. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de Justiça
de Abreu e Lima, para o exercício simultâneo nos feitos dos Núcleos de
Justiça 4.0 (Atos Conjuntos TJPE n.ºs 05/2022 e 19/2022), com atuação
em conjunto ou separadamente, no período de 02/05/2024 a
11/05/2024, em razão das férias da Dra. Maria de Fátima de Araújo
Ferreira.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Sede das Promotorias de Justiça do Cabo de Santo
Agostinho;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar, a pedido, o Dr. HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO
MAIOR, 1º Promotor de Justiça Criminal de Cabo de Santo Agostinho,
de 2ª Entrância, do exercício da função de Coordenador Administrativo
da Sede das Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho,
atribuído pela Portaria PGJ n.º 826/2024, a partir de 06/05/2024.

II – Suprimir-lhe, a partir de 06/05/2024, a indenização pelo exercício de
função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.452/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Sede das Promotorias de Justiça do Cabo de Santo
Agostinho;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para o exercício da função de Coordenadora
Administrativa da Sede das Promotorias de Justiça do Cabo de Santo
Agostinho durante o período de 06/05/2024 a 31/03/2025.

II – Atribuir-lhe, no período de 06/05/2024 a 31/03/2025, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista

PORTARIA PGJ Nº 1.453/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público de
Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 13/05/2024 a 22/05/2024, em razão
das férias da Dra. Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.454/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA, 4ª
Promotora de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Olinda, no
período de 13/05/2024 a 22/05/2024, em razão das férias da Dra. Ana
Maria Sampaio Barros de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.455/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa das Promotorias de Justiça de Camaragibe;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução

PORTARIA PGJ Nº 1.456/2024
Recife, 3 de maio de 2024

Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Camaragibe, no período de 02/05/2024 a 11/05/2024, em razão das
férias da Dra. Maria de Fátima de Araújo Ferreira.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Estadual do Júri", instituído pelo
TJPE nos termos do Ato Conjunto n.º 09, de 20/03/2024;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0502.0010834/2024-94;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, Promotor
de Justiça de Tabira, para atuar na sessão do Tribunal do Júri da
Comarca de Palmares, pautada para o dia 07/05/2024, nos autos do
processo NPU n.º 248-39.2017.8.17.1030, perante o cargo de Promotor
de Justiça Criminal de Palmares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.457/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0239.0009535/2024-21;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROBERTO BRAYNER SAMPAIO, 21º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar na sessão do
Tribunal do Júri da Comarca de Barreiros, pautada para o dia
28 /05 /2024 ,  nos  au tos  do  p rocesso  NPU n . º  0001149-
55.2012.8.17.0230, perante o Promotor de Justiça de Barreiros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.458/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Estadual do Júri", instituído pelo
TJPE nos termos do Ato Conjunto n.º 09, de 20/03/2024;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0571.0006504/2024-54;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os(as) Membros(as) abaixo relacionados(as) para atuarem nas
sessões plenárias do Tribunal do Júri da Comarca de Surubim conforme
indicado a seguir:

Data da sessão plenária: 07/05/2024
Membro: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 23º Promotor de
Justiça Criminal da Capital
Processo NPU n.º 0001508-15.2016.8.17.1410

Data da sessão plenária: 08/05/2024
Membra: ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
Processo NPU n.º 0002101-49.2013.8.17.1410

Data da sessão plenária: 15/05/2024
Membro: HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO MAIOR, 1º Promotor
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho
Processo NPU n.º 0000491-12.2014.8.17.1410

Data da sessão plenária: 22/05/2024
Membro: GUILHERME VIEIRA CASTRO, 32º Promotor de Justiça
Criminal da Capital em exercício
Processo NPU n.º 0002502-48.2013.8.17.1410

Data da sessão plenária: 23/05/2024
Membra: MARIA CAROLINA MIRANDA JUCÁ CAVALCANTI, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Olinda
Processo NPU n.º 0001989-51.2011.8.17.1410

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.459/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição do "Mês Estadual do Júri", instituído pelo
TJPE nos termos do Ato Conjunto n.º 09, de 20/03/2024;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

PORTARIA PGJ Nº 1.460/2024
Recife, 3 de maio de 2024

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0379.0007483/2024-72;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO
FILHO, 45º Promotor de Justiça Criminal da Capital e Coordenador do
CAO Criminal, de 3ª Entrância, para atuar na sessão plenária do
Tribunal do Júri da Comarca de Buíque, pautada para o dia 28/05/2024,
nos autos do processo n.º 0000325-50.2019.8.17.0360, perante o cargo
de 1º Promotor de Justiça de Buíque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo por
mais de 30 dias, conforme informado pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo n.º 73, publicado pela Portaria PGJ n.º
890/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais a fim de
assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências judiciais e
sessões plenárias do Júri;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO,
Promotor de Justiça de Tabira, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça Criminal de Pesqueira, de
2ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06/05/2024 e terá prazo
máximo até 30/04/2025, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.461/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo por
mais de 30 dias, conforme informado pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 1.462/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo n.º 74, publicado pela Portaria PGJ n.º
890/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais a fim de
assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências judiciais e
sessões plenárias do Júri;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHÃES, 1º Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, com atuação em conjunto ou
separadamente, em razão do afastamento do Titular, Dr. Henrique do
Rego Maciel Souto Maior.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06/05/2024 e terá prazo
máximo até 30/04/2025, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo por
mais de 30 dias, conforme informado pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo n.º 74, publicado pela Portaria PGJ n.º
890/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais a fim de
assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências judiciais e
sessões plenárias do Júri;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ELIANE GAIA ALENCAR, 49ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho,
de 2ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente, em razão
do afastamento do Titular, Dr. Henrique do Rego Maciel Souto Maior.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06/05/2024 e terá prazo
máximo até 30/04/2025, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.463/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação em exercício simultâneo por
mais de 30 dias, conforme informado pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) ao edital
de exercício simultâneo n.º 75, publicado pela Portaria PGJ n.º
890/2024, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO ainda a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais a fim de
assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências judiciais e
sessões plenárias do Júri;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS, 15º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de
2ª Entrância, com atuação em conjunto ou separadamente, em razão do
afastamento do Titular, Dr. Daniel José Mesquita Monteiro Dias.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23/05/2024 e terá prazo
máximo até 30/04/2025, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.464/2024
Recife, 3 de maio de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 475957/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: EDSON JOSÉ GUERRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475978/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ELIANE GAIA ALENCAR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475857/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§

DESPACHOS PGJ/CG Nº 128/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 475866/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475871/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475904/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475967/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para ciência, e em seguida, à CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475986/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475998/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ELISA CADORE FOLETTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476008/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476009/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476011/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476012/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476015/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 476044/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475965/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475420/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS
QUINTAS LOPES
Despacho: Arquive-se face desistência do pedido formulada no
presente.

Número protocolo: 475858/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: JOÃO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475860/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475872/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475903/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/05/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475943/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475944/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475950/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475916/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475918/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475920/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475934/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475935/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA

Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 475938/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475010/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 09
(nove) dias de licença ao requerente, a partir do dia 22/04/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473120/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 30
(trinta) dias de licença ao requerente, a partir do dia 21/03/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 473975/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 475743/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2024. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 475555/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/04/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475576/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para maio/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017 devendo o período correspondente ser gozado em
junho/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475206/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 01 (hum) dia de
licença ao requerente, no dia 23/04/2024, nos termos do artigo 64, IX,
da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa nº
005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475390/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: GLÁUCIA HULSE DE FARIAS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para julho/2024, nos termos do que dispõe o art. 9º, § 1º
da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa
nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em novembro/2024. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 475630/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
28/03/2024 e 28/04/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 475711/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/04/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 475548/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 03/05/2024

Nome do Requerente: ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente, programadas para agosto/2024, nos termos do que dispõe o
art. 9º, § 1º da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no período
de 13 a 22/05/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 03 de maio de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.1294.0009736/2024-12
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para anotar e arquivar com cópia à
CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 19.20.0422.0010587/2024-09
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0280.0009667/2024-13
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: FABIANO DE MELO PESSOA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 253,69, ao Dr. FABIANO DE MELO PESSOA,
Promotor de Justiça e Coordenador do CAO Defesa da Cidadania, para
participar como palestrante do “1º Encontro dos Povos Tradicionais de
Caruaru: Fortalecendo Raízes e Conexões”, a se realizar nessa
localidade, no dia 23/04/2024, com saída e retorno no mesmo dia. Deve
o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.110000993.0010164/2024-11
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
761,08, ao Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, Assessor
Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, para, na qualidade de
membro participante do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em
atendimento à Portaria POR-PGJ nº 685/2024, atuar na sessão do júri
da Comarca de Carpina – PE, no dia 25/04/2024. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 129/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 19.20.110000969.0009803/2024-26
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: EDUARDO PIMENTEL DE VASCONCELOS
AQUINO
Despacho: Defiro o pedido. Encaminhe-se ao DEMAPA para as
providências necessárias

Número protocolo: 19.20.0265.0009852/2024-93
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
761,08, ao Dr. ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO
FILHO, Coordenador do CAO Criminal, para, na qualidade de membro
participante do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à
Portaria POR-PGJ nº 1.097/2024, atuar na sessão do júri da Comarca
de Surubim – PE, no dia 03/05/2024, com saída no dia 03 e retorno em
04/05/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0766.0010382/2024-93
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIO
LEÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 253,69, à Dra. ISABELA RODRIGUES
BANDEIRA CARNEIO LEÃO, Coordenadora do CAO Educação, para
realizar visitas escolares nos municípios de Machados e São Vicente
Férrer/PE, dentro do projeto MINISTÉRIO PÚBLICO PELA EDUCAÇÃO,
a se realizar nessas localidades, no dia 15/05/2024, com saída e retorno
no mesmo dia. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem
à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0265.0010662/2024-48
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
761,08, ao Dr. ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS MACEDO
FILHO, Coordenador do CAO Criminal, para, na qualidade de membro
participante do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à
Portaria POR-PGJ nº 1.410/2024, atuar na sessão do júri da Comarca
de Surubim – PE, no dia 16/05/2024, com saída no dia 16 e retorno em
17/05/2024. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1018.0009957/2024-28
Documento de Origem: SEI

Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 03/05/2024
Nome do Requerente: ROBERTO BRAYNER SAMPAIO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01(uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
761,08, ao Dr. ROBERTO BRAYNER SAMPAIO, 21º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, para, na qualidade de membro participante
do NAJ (Núcleo de Apoio ao Júri) e em atendimento à Portaria POR-
PGJ nº 1.096/2024, atuar na sessão do júri da Comarca de Buíque –
PE, no dia 02/05/2024, com saída no dia 01 e retorno em 02/05/2024.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0010171/2024-18
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 02/05/2024
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.479,06. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Procurador-Geral de Justiça, para,
em atenção ao ofício circular nº 004/2024/PRES, participar de Reunião
Administrativa e da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos
Procuradores-Gerais (CNPG), a se realizarem em Brasília - DF, no dia
15/05/2024, com saída no dia 14 e retorno em 16/05/2024. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 130/2024
Recife, 3 de maio de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

A Procuradoria-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e
considerando as argumentações constantes dos autos do Processo de
Sanção Administrativa SEI MPPE NUP: 19.20.0136.0007547/2024-49,
acolhendo na íntegra os termos do Parecer AJM Nº 096/2024,
respeitando o direito de ampla defesa, torna público, e a quem
interessar possa, especialmente à empresa a INOVE TERCEIRIZAÇÃO
DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF sob o n.º 12.778.433/0001-51, em
razão do descumprimento de obrigação prevista no Contrato MP Nº
001/2024. RESOLVE: aplicar à empresa acima citada a penalidade no
valor de R$ 95.833,15(noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e três
reais e quinze centavos), com base no art. 156, II da Lei 14.133/2021 e
Cláusula Décima Primeira do Termo de Contrato MP nº 001/2024. Prazo
para Recurso: 15(quinze) dias úteis.

Recife, 29 de abril de 2024.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

CONTRATO Nº 01/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO SUBINST Nº006/2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dr. Renato da Silva Filho, no uso das suas
atribuições e
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho prolatado nos autos da
Proposição ELO 1.00430/2024-51, o qual versa acerca da revogação do
art. 172 da Resolução CNMP nº 281, de 12 de dezembro de 2023, para
excluir a exigência de prévia identificação do interessado para acesso a
informações individuais e nominais sobre a remuneração de membros e
servidores do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO a relevância do tema em discussão no âmbito do
Ministério Público, bem como a solicitação oriunda do CNMP;
 
CONSIDERANDO que foi assinalado prazo apresentação de sugestões;
 
CONSIDERANDO que o teor da proposta encontra-se inserido no
Processo SEI n °19.20.1020.0010525/2024-85;
 
COMUNICA e faz divulgar perante os Membros do Ministério Público do
Estado de Pernambuco a mencionada proposição, com o fito de
possibilitar a oportunidade de apresentação de sugestões sobre o seu
tema, as quais poderão ser encaminhadas até o próximo dia 07 de maio
de 2024 diretamente no Processo SEI n.°19.20.1020.0010525/2024-85.
 
 
Publique-se.
 
Renato da Silva Filho
Procurador de Justiça
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO Nº 006/2024
Recife, 3 de maio de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0588.0010490/2024-41, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria, publicada em 01/02/2024;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ITHALLO VINICIUS RAGO GOMES, Assessor de
Membro, matrícula nº 190.635-6, na Promotoria de Justiça de Saloá.

PORTARIA SUBADM Nº 491/2024
Recife, 3 de maio de 2024

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 01/05/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 11ª  Circunscrição com Sede em
Limoeiro;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 468/2024 de
30/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 492/2024
Recife, 3 de maio de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviado pela Coordenação
Administrativa das Promotorias Criminais da Capital;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 464 /2024

PORTARIA SUBADM Nº 493/2024
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de 02/05/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 6ª  Circunscrição com Sede em Caruaru;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 468/2024 de
30/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 494/2024
Recife, 3 de maio de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela

PORTARIA SUBADM Nº 495/2024
Recife, 3 de maio de 2024

Coordenadoria das Promotorias de Justiça da 12ª  Circunscrição com
Sede em Vitória de Santo Antão;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 468/2024 de
30/04/2024 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 451
Assunto: Prazos
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 452
Assunto: Prazos
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 453
Assunto: Procedimentos com prazo prescricional inferior a 90 dias
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 454
Assunto: Procedimentos com prazo prescricional inferior a 90 dias
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 457
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 458
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Renata Santana Pego
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 459
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Protocolo Interno: 460
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Elson Ribeiro
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 461
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Valdir Barbosa Junior
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 462
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Mainan Maria Da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 463
Assunto: Férias
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Maviael De Souza Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 464
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): José Elias Dubard de Moura Rocha
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 465
Assunto: Licença Prêmio
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Raimunda Nonata Borges Piauilino Fernandes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 466
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Rafael Moreira Steinberger
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 467
Assunto: Relatório de Atividade - Abril/24
Data do Despacho: 03/05/24
Interessado(a): Central de Inquéritos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO N° 009/2024-GEDIMEST

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO –
ESMP-PE

A Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco (ESMP) avisa
às Unidades de Execução do MPPE (Promotorias de Justiça e
Procuradorias de Justiça) sobre a implementação do Programa de
Residência - MP Residente, que ocorrerá em 02 (duas) etapas: 1 -
residência voluntária, na forma da Resolução PGJ nº 24/2023 e IN
ESMP nº 02/2024; 2 - abertura do procedimento de contratação do ente
com expertise para o processo seletivo dos Residentes remunerados, na
forma da Lei 14.133/2021, cujo cronograma está orientado para
conclusão e efetiva incorporação dos quadros selecionados ao MPPE,
no segundo semestre de 2024.

Com base nisso, solicita-se das Unidades Ministeriais que, havendo
pessoas interessadas em participar do referido

AVISO Nº 009/2024-GEDIMEST
Recife, 3 de maio de 2024

Programa nesta primeira etapa (Residência Voluntária), orientem-nas a
enviar currículos para o e-mail estagio@mppe.mp.br, a fim de que a
ESMP proceda à análise e à convocação das pessoas habilitadas e
adequadas para a modalidade de ensino e treinamento em serviço (art.
2º da Resolução PGJ n. 24/2023).

Quantitativo de vagas: 20 vagas para residentes voluntários da área
jurídica; 20 vagas para residentes voluntários de áreas diversas, afetas
às funções institucionais do Ministério Público de Pernambuco, na forma
da IN ESMP n. 02/2024.

Recife, 03 de maio de 2024.

Frederico Jose Santos De Oliveira
DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MPPE

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.054/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 027 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que  a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social requereu ao Ministério Público que se procedesse
com a análise e aprovação para registro em cartório da Ata da Reunião
Extraordinária do Conselho curador realizada em 19 de fevereiro de
2024,  versando sobre deliberações internas da Fundação e descritas no
3.º Edital de Convocação;

CONSIDERANDO  que o ato está previsto e em conformidade com 18,
VI, do Estatuto da Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Reunião Extraordinária do Conselho curador realizada em 19 de
fevereiro de 2024, exatamente como foi apresentado ao Ministério
Público neste procedimento, a fim de que se promova o registro no
cartório competente.

RESOLUÇÃO Nº 02058.000.054/2024
Recife, 28 de abril de 2024
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Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial
nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC ,
mediante agendamento , a fim de retirar os documentos originais e a
resolução devidamente assinada e promover o registro em cartório
competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 20 (vinte)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove o registro em cartório da
Ata objeto deste procedimento;

CUMPRA-SE.

Recife,  28 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.103/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu Promotor de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02165.000.103/2023
Recife, 3 de maio de 2024

CONSIDERANDO que o art. 31 e o art. 70 da CF/88 apontam para a
necessidade do Poder Público constituir mecanismo de controle interno,
enquanto corolário do princípio da autotutela da administração pública;

CONSIDERANDO a compreensão de que um sistema de controle
interno bem concebido, além de garantir à sociedade instrumentos de
transparência na gestão dos recursos públicos, também pode sintonizar
os Gestores com o princípio da legalidade, prevenindo lesões ao erário,
e ainda serve de apoio aos Órgãos de Controle Externo;

CONSIDERANDO ainda que a controladoria interna serve como
ferramenta de apoio ao Prefeito orientando-o, cobrando resoluções a
posteriori, e, em último caso, levando ao conhecimento do Ministério
Público notícias de malversação do dinheiro público;

CONSIDERANDO que cabe à Controladoria Municipal as macrofunções
de corregedoria, auditoria, ouvidoria e transparência, incluindo, e
notadamente, a fiscalização do consumo de combustível na Prefeitura,
dos processos licitatórios, da gestão de pessoal, da gestão de
patrimônio e da gestão do Portal da Transparência;

CONSIDERANDO que ao atuar nas citadas macrofunções, o órgão de
controle interno consegue agir prioritariamente na apuração de
denúncias e irregularidades;

CONSIDERANDO que em “uma Administração Pública em que a
controladoria consiga exercer plenamente seu papel, a gestão do
patrimônio público conseguirá atingir altos níveis de eficácia e, além
disso, conseguirá atender cada vez melhor e com maior transparência
aos interesses da sociedade”.

CONSIDERANDO o procedimento instaurado no âmbito desta
Promotoria de Justiça para diagnosticar a disciplina normativa e
fomentar o funcionamento efetivo dos sistemas de controle interno, nos
Poderes Legislativo e Executivo no Município;

CONSIDERANDO que a metodologia de estruturação do sistema de
controle interno é fundamental para o bom desenvolvimento das
atividades de controle a ele inerentes, pois com uma estrutura interno
coerente será possível o exercício efetivo dos objetivos deste órgão;

CONSIDERANDO ainda que um sistema de controle interno eficiente
deve estar amparado por uma legislação sólida que o permita atuar de
forma transparente e que determine todo o contexto do ente controlado;

CONSIDERANDO que o art. 3º da Resolução T.C. Nº 0001/2009 do
TCE-PE enuncia que “A coordenação dos SCI dos Poderes Municipais
será atribuída à unidade organizacional específica - o Órgão Central do
Sistema de Controle Interno - que, criada por lei municipal, possua
estrutura condizente com o porte e a complexidade do município,
podendo ficar diretamente subordinada ao Gabinete do Prefeito ou do
Presidente da Câmara, ou à unidade correspondente, conforme o caso,
não sendo recomendada a sua subordinação hierárquica a qualquer
outro órgão/unidade da estrutura administrativa do Município”;

CONSIDERANDO que o art. 2º da Resolução T.C. Nº 0001/2009 do
TCE-PE enuncia que “as atividades inerentes ao Órgão Central de
controle interno, exceto a de coordenação, serão exercidas por
servidores municipais, ocupantes de cargos públicos efetivos, sendo
vedadas a delegação e a terceirização por se tratar de atividades
próprias da Administração Pública”;

CONSIDERANDO ainda que o art. 4º da Resolução T.C. Nº 0001/2009
do TCEPE enuncia que “a coordenação do SCI de cada um dos
Poderes Municipais não poderá ser atribuída a unidade já existente, ou
que venha a ser criada na estrutura do órgão, e que seja, ou venha a
ser, responsável por qualquer
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outro tipo de atividade que não a de controle interno”;

CONSIDERANDO que o STF já pacificou o entendimento da
inconstitucionalidade de norma que investe o cargo de Controlador
Interno por meio  de provimento em comissão ou função gratificada,
através do Tema 1.010, com repercussão geral, no Recurso
Extraordinário nº 1.264.676/SC, de 08/06/2020;

CONSIDERANDO, ademais, que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei nº 8.429/92, deve respeitar e fazer respeitar
o princípio da moralidade administrativa, sob pena de sofrer as sanções
da referida lei;

CONSIDERANDO que a não estruturação ou a estruturação deficiente
do controle interno municipal, poderá ensejar na responsabilização dos
agentes públicos e a adoção das medidas cabíveis por parte deste
Ministério Público;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de
Serra Talhada, que:

Adapte a legislação vigente ao Sistema de Controle Interno no tocante
às suas f inalidades, competências e atribuições às normas
constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis, notadamente quanto:

(a) promova alteração legislativa no sentido de distinguir as funções de
Secretário Municipal de Transparência, Fiscalização e Controle das
funções de Controlador-Geral do Município;

(b) o cargo de Controlador-Geral do Município somente seja investido
por um dos servidores nomeados e empossados no cargo de Agente em
Controle Interno.

Observe que as funções de controle, nas Secretarias e órgãos de
Administração Indireta, serão atribuídas apenas a servidores efetivos,
devendo promover a ocupação do cargo de Controlador Interno por
servidor concursado, efetivo na área de Controle Interno, de nível
superior e graduação compatível com a qualificação e conhecimentos
que o cargo exige, para garantir a independência no desempenho das
suas atribuições e funções, de modo a dar continuidade aos serviços do
Órgão Central do Sistema de Controle Interno - OCSCI;

Promova a extinção dos cargos de provimento em comissão hoje
incumbido das ações de controle interno no Município, mantendo na
estrutura da OCSCI o cargo específico de provimento efetivo para a
área de controle interno (Controlador Interno) criado pela Lei Municipal;

Considere as orientações do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, notadamente, da Resolução TC Nº 0001/2009, quanto aos
demais aspectos do OCSCI;

Ressalto que a inobservância da presente Recomendação acarretará a
adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, pelo
Ministério Público, inclusive o ajuizamento de Ação Civil Pública por ato
de improbidade administrativa.

Outrossim, na forma do artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei nº
8.625/93, sob penas da legislação, o Ministério Público de Pernambuco,
por intermédio do promotor de justiça ao final assinado, REQUISITA que
no prazo de 10 (dez) dias seja encaminhada a este órgão ministerial,
resposta, por escrito,

com observações expressas quanto ao recebimento, publicidade e
posicionamento futuro a ser adotado frente ao seu conteúdo.

Em face da presente recomendação, determino ainda a adoção das
seguintes providências:

I) Remeta-se cópia desta Recomendação, ao Exmo. Sr. Subprocurador-
Geral em Assuntos Administrativos do MPPE, para que dê a necessária
publicidade;

II) Promova a remessa de cópia desta Recomendação ao Centro de
Apoio Operacional do Patrimônio Público;

Cumpra-se.

Serra Talhada, 03 de maio de 2024.

Vandeci Sousa Leite,
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 058/2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
Bar do Vaqueiro, acontecerá “Seresta”, localizado no distrito São
Domingos Vila Augusto S/N, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato
representado por XXXX  inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX, residente
no XXXX, município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 058/2024
Recife, 30 de abril de 2024
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 03, 04, 10, 11, 17, 18, 24, e 31 de Maio de
2024 todos com inicio às 18h e finalizando às 24h do mesmo dia sem
tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 30 de  Abril de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 XXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 059/2024.

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“BAR DA SIMONE ”, localizado no distrito de São Domingos, Brejo da
Madre de Deus-PE, neste ato representado

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 059/2024
Recife, 30 de abril de 2024

por XXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX residente na rua XXXX
município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias, 03, 04, 10, 11, 17, 18, 24, 25,e  31 de Maio
de 2024 no estabelecimento intitulado “Bar da Simone”, localizado no
distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE,  todos iniciando
às 20h e finalizando às 24h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  30 de Abril de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 XXXX.
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 060/2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Seresta com música ao vivo ”, localizado no distrito de São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por XXXX, inscrito
no CPF/MF sob o nº XXXX, residente rua XXXX, município de BREJO
DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 060/2024
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CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 01, 04, 05, 11, 12, 18, 19, 25, 26 de Maio
de 2024 no estabelecimento intitulado Club Piscina Recanto do Lazer,
localizado no distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE,
todos iniciando às 10h e finalizando às 20h do mesmo dia sem
tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  30 de abril  de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXX

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Aguinaldo Fenelon de Barros
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Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 061/2024.

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“BAR DO SÉRGIO”, localizado na Rua da Roseira, S/N, no Distrito de
São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por
XXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX, residente na XXXX,
município de BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 05, 12, 19, 26, 31 de maio de 2024, no
estabelecimento intitulado “Bar do Sérgio”, localizado na Rua da
Roseira, S/N, no Distrito de São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE,
todos iniciando às 18h e finalizando às 22h do mesmo dia, sem
tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 061/2024
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CLÁUSULA III – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA IV – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  30 de Abril de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 062/2024.

A Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
Clube Piscina Vila Augusta, onde acontecerá evento, localizado no Sítio
Maria Elvira dos Santos, na zona rural do distrito de São Domingos,
Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por XXXX inscrito
no CPF/MF sob o nº XXXX, residente na Rua XXXX,, município de
BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público
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Recife, 30 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal
relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente,
do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando
pelo funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 03, 04, 05, 10, 11, 12, 17, 18, 19, 24, 25,
26, e 31 de Maio 2024 no estabelecimento intitulado CLUBE PISCINA
VILA AUGUSTA, localizado no Sítio Elvira Maria dos Santos, São
Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE, com início às 18h e finalizando
às 24h do mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 30 de Abril de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 063/2024

O Organizador do evento a ser realizado no estabelecimento intitulado
“Bar Pernambucana PUB”, localizado no distrito de São Domingos, Brejo
da Madre de Deus-PE, neste ato representado por  XXXX, inscrito no
CPF/MF sob o nº XXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXX,
residente na rua XXXX, no município de BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art.
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243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar
ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos
cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica,
ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover os eventos
a serem realizados nos dias 03, 04, 08, 10, 11, 15, 17, 18, 22, 24, 25, e
31 de Maio de 2024 no estabelec imento in t i tu lado “BAR
PERNAMBUCANA PUB”, localizado no distrito de São Domingos, Brejo
da Madre de Deus-PE, todos iniciando às 18h e finalizando às 24h do
mesmo dia sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE,  30 de Abril de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

XXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 064/2024

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 064/2024
Recife, 30 de abril de 2024

O Organizador dos eventos a serem realizados no estabelecimento
intitulado “Evento Beneficente”, no sítio Baiacos localizado no Distrito de
São Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE, neste ato representado por
XXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX, portador da cédula de
identidade RG nº XXXX, residente em  XXXX, município de XXXX, que
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento, a
ser realizado no dia 04/05/2024 no Sítio Baiacos  zona rural de São
Domingos  na residencia de Galego, localizado no distrito de São
Domingos, Brejo da Madre de Deus-PE, iniciando às 19h e finalizando
às 24h do mesmo dia, sem tolerância;

CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CHEFE DE GABINETE
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 30 de Abril de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

 XXXX
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01783.000.208/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de demanda autuada de ofício por este órgão
ministerial, tendo em vista que ao realizar consulta no site da Câmara
Municipal de Exu, constatou-se a existência de Processo Licitatório Nº:
014/2021 - Modalidade: CONVITE Nº 006 /2021, tendo como objeto o
seguinte:
"LOCAÇÃO DE VEICULO COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA
FICAR A DISPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO DE EXU PARA
TRANSPORTE DE EQUIPE ADMINISTRATIVA E MEBROS DO
LEGILATIVO A SERVIÇOS A OUTRAS CIDADES, COM CAPACIDADE
DE 05 PASSAGEIROS, MOTORISTA E COMBUSTIVEL SOB
RESPONSABILIDADE DA CAMARA."

INVESTIGADO: Jurandir Severo de Carvalho, Câmara Municipal de Exu

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Como providências, e considerando o
retorno do parecer técnico contábil, venham os autos conclusos para

PORTARIA Nº 01783.000.208/2022.
Recife, 25 de abril de 2024

análise.

Cumpra-se.

Exu, 25 de abril de 2024.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PANELAS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2022
PROCEDIMENTO Nº: 01788.000.043/2022

PORTARIA Nº 005/2024

O MINISTERIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de
Justiça de  Panelas, com fulcro no artigo 129, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 e artigo  27, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.625/1993,

CONSIDERANDO a tramitação nessa Promotoria de Justiça do
Procedimento  Administrativo nº 001/2022, que tem como objeto
acompanhar o cumprimento do  Termo de Ajustamento de Conduta nº
001/2022, referente ao processo seletivo da  Prefeitura de Panelas/PE;

CONSIDERANDO que expirou em 02/05/2023 o prazo para a conclusão
do presente  Procedimento Administrativo, e há necessidade de
aguardar o término do prazo de  vigência do processo seletivo em
31/12/2024 para verificar o cumprimento do Termo  de Ajustamento de
Conduta;

CONSIDERANDO que o artigo 11 da Resolução RES-CSMP nº
003/2019 do  Ministério Público de Pernambuco, que regulamenta a
tramitação do Procedimento  Administrativo, determina o prazo de 01
ano para conclusão, prorrogável por igual  prazo e quantas vezes forem
necessárias, por decisão fundamentada do membro do  Ministério
Público responsável por sua condução, se for necessária a realização
de  outros atos;

RESOLVE PRORROGAR o Procedimento Administrativo nº 001/2022
pelo prazo de  mais 01 ano, com término do prazo em 02/05/2025, e

DETERMINAR:

1) A comunicação da renovação deste procedimento por e-mail ao
Conselho  Superior do Ministério Público de Pernambuco para
conhecimento e registro,  nos termos dos artigos 31 e 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019,  sendo juntado aos presentes autos
a comprovação da comunicação;

2)  O encaminhamento por  e-mai l  da presente Portar ia à
Subprocuradoria de  Assuntos Administrativos do Ministério Público de
Pernambuco para a  publicação no Diário Oficial, nos termos dos artigos
31 e 16, §2º, da Resolução  RES-CSMP nº 003/2019, sendo juntado aos
presentes autos a comprovação  da comunicação e a publicação
realizada; e

3) Após a finalização do cumprimento das diligências acima, façam-se
conclusos  os presentes autos.

Registre-se. Cumpra-se.

Panelas/PE, 02 de maio de 2024.
_________________________________________
FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA SILVA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 01788.000.043/2022
Recife, 2 de maio de 2024
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.039/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01789.000.039/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: INVESTIGAR supostas irregularidades  pelo município de São
Bento do Una, no âmbito da Secretaria de Educação, da Secretaria de
Assistência de Assistência Social e da Secretaria de Saúde, na
contratação de prestadores de serviço e no pagamento a servidores de
horas extraordinárias, gratificações, substituição de função etc.

INVESTIGADO: Município de São Bento do Una (PE)

REPRESENTANTE: Sr. Pedro Alexandre Medeiros de Souza - Prefeito

  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP, bem como:

a) Oficiem-se as Secretarias Municipais de Educação, Assistência Social
e de Saúde,  requisitando, no prazo de 10 dias, informações sobre os
fatos noticiados.

b) Proceda a Serventia desta PJ à elaboração de relatório com vistas a
identificar  se, no exercício do ano de 2022, houve pagamento de valor
fixo de gratificações extraordinárias em favor dos servidores apontados
pelo noticiante.

Após, conclusos.

Cumpra-se.

São Bento do Una, 29 de abril de 2024.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01789.000.039/2022
Recife, 29 de abril de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.085/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01789.000.085/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº 01789.000.085/2022
Recife, 29 de abril de 2024

III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO:  Noticia anônima de fatos acontecidos durante a 23ª Corrida
da Galinha: shows com atraso e pouco duração, ausência de atrações e
valores elevados nas contratações.

INVESTIGADO: Município de São Bento do Una (PE) / Secretaria
Municipal  de Cultura, Turismo e Esportes.

REPRESENTANTE:

  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

- cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

- oficie-se a Secretaria de Cultura, a fim de que, no prazo de 15 dias,
preste  informações que entender adequadas e necessárias sobre os
fatos noticiados, bem  como para que encaminhe cópias dos contratos
firmados com os artistas "Bell Marques" e "Walas Arraes" e respectivas
notas de empenho.

- Após, conclusos.

Cumpra-se.

São Bento do Una, 29 de abril de 2024.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.275/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.275/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante S. T. L. L. na EREM Dom Sebastião Leme

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante S. T. L. L., narrando irregularidades na oferta dos
serviços de educação inclusiva ofertados ao seu filho no âmbito da
EREM  Dom Sebastião Leme, notadamente o apoio em sala de aula;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à
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vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva ao
estudante S. T. L. L. na EREM Dom Sebastião Leme";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, encaminhando cópia interagl dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito das medidas
administrativas adotadas para garantir a regularidade dos serviços de
educação inclusiva ofertados ao estudante S. T. L. L. no âmbito da
EREM Dom Sebastião Leme, notadamente a oferta de profissional de
apoio em sala de aula,  no prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientifique-se à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 03 de maio de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.058/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 040/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  Fundação Para Inovações Tecnológicas -
FITEC encaminhou à esta Promotoria de Justiça a Ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador realizada em 15 de março de 2024,
versando sobre a modificação do art. 10 do Estatuto da Entidade;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial
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Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.059/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 034/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  Fundação Para Inovações Tecnológicas -
FITEC encaminhou a esta Promotoria de Justiça a Ata da Reunião
Extraordinária do Conselho Curador realizada em 15 de março de 2024,
versando sobre a reeleição do Sr. Lourenço Pinto como membro do
Conselho Curador;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio

PORTARIA Nº 02058.000.059/2024
Recife, 21 de abril de 2024

eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  21 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.062/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 036/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO que a  FUNDAÇÃO SEOPE encaminhou a esta
Promotoria de Justiça a Ata Reunião Extraordinária realizada em 08 de
junho de 2018, versando sobre a eleição dos membros do Conselho
Curador, Conselho Fiscal e Diretoria para exercício do mandato de 2018
a 2020;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a
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competência do órgão deliberante, a regularidade do ato convocatório e
outras exigências formais eventualmente existentes no estatuto" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 134), o que demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.066/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 041/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a tutela das Entidades de Terceiro Setor,
conferido ao Ministério Público pelo art. 127, caput, e art. 129, inc. III, da
Constituição Federal, abarca também as associações de interesse
social;

PORTARIA Nº 02058.000.066/2024
Recife, 22 de maio de 2024

CONSIDERANDO  o recebimento de denúncia n.º  1224271 por meio da
ouvidoria do Ministério Público, noticiando irregularidades perpetradas
pelos administradores do Instituto Travessia (Organização Social Civil -
Terceiro Setor) no que se refere a ausência de cumprimento de contrato,
dispondo, em síntese que os Diretores e Conselheiros fiscais:

Adquiriram e não pagaram matérias-primas, equipamentos, utensílios de
produção, bem como cadastro comercial do sistema de comercialização,
junto à denunciante/BIOTECHMAX HOSPITALAR LTDA, conforme a
notas fiscais, prova de entrega da mercadoria, portfólio do Instituto
Travessia com os itens adquiridos (provas anexas), tais itens da compra
de acordo com tabela anexa. Destaque-se que o Instituto Travessia, por
ser uma Organização Social Civil (OSC), recebe
subvenções governamentais para aplicar seus recursos de acordo com
a sua finalidade social, devendo haver a destinação correta de tais
verbas públicas.

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO  por fim, que o caso noticiado merece tutela
ministerial em razão do possível recebimento de recursos de origem
pública, demonstrando, assim, o interesse social com ampla gama de
destinatários que atrai a atribuição deste Parquet;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE  o Noticiante, preferencialmente
por correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.063/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 037/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO que a  FUNDAÇÃO SEOPE encaminhou a esta
Promotoria de Justiça a Ata Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 08 de junho de 2023, versando sobre a eleição dos membros do
Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria para exercício do
mandato de 2016 a 2018;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

PORTARIA Nº 02058.000.063/2024
Recife, 22 de abril de 2024 f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste

órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.060/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 035/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou a esta Promotoria de Justiça ofício nº.
004/2024, requerendo autorização para averbação da Ata Reunião
Extraordinária do Conselho Curador realizada em 28 de fevereiro de
2024, versando sobre:

a) Reavaliar a contratação da empresa BKR Lopes Machado Auditores;
b) Avaliar a possível contratação de um profissional contábil especialista
em Auditoria c) Apresentar a proposta de parceria com a Faculdade
Estácio.;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

PORTARIA Nº 02058.000.060/2024
Recife, 22 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de abril de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.015/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.015/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em

PORTARIA Nº 02141.000.015/2024
Recife, 2 de maio de 2024

apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais
para a solução dos problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar PLEITO POR AUXÍLIO MORADIA /
HABITACIONAL EM RAZÃO DE RESIDÊNCIA INTERDITADA PELA
DEFESA CIVIL na Rua Índia, 225, em Sucupira, Jaboatão dos
Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 29 de abril de
2024.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 02 de maio de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.047/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.047/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

PORTARIA Nº 02141.000.047/2024
Recife, 24 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
suposta POLUIÇÃO SONORA ORIUNDA DO BAR/RESTAURANTE
FRUTA PÃO, sito à Av. Bernardo Vieira de Melo, 4885, Candeias, neste
município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 16 de abril de
2024.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.048/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.048/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

PORTARIA Nº 02141.000.048/2024
Recife, 23 de abril de 2024

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
suposta poluição sonora (uso de microfones e instrumentos musicais)
oriunda da Igreja Assembleia de Deus Ministério Deus é Fiel, sita à Rua
Blumenau, 254, em Barra de Jangada, neste Município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 16 de abril de
2024.

3. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

4. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.041/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.041/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

-O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

-Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

PORTARIA Nº 02141.000.041/2024
Recife, 23 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
suposta poluição sonora (às segundas, quintas e domingos, das 19H às
21HS) oriunda das atividades da Igreja Assembleia de Deus Ministério
Deus é Fiel, sita à Rua Jardim Veneza, em Barra de Jangada, neste
município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 16 de abril de
2024.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.040/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.040/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

PORTARIA Nº 02141.000.040/2024
Recife, 24 de abril de 2024

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
suposta POLUIÇÃO SONORA (A PARTIR DAS 22H ATÉ A
MADRUGADA) ORIUNDA DAS ATIVIDADES DE BAR NÃO
IDENTIFICADO, sito à Rua Uruguai, em frente ao nº 59, Loteamento
Grande Recife, Sucupira, neste município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 16 de abril de
2024.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.043/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.043/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

PORTARIA Nº 02141.000.043/2024
Recife, 19 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de alagamentos e
esgoto a céu aberto na rua laguna, em Barra de Jangada, Jaboatão dos
Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 16 de abril de
2024, incluindo a SEINFRA, além da SEMAM para a audiência.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.058/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.058/2024

PORTARIA Nº 02141.000.058/2024
Recife, 23 de abril de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
suposta poluição sonora (sextas e sábados, até a meia noite) oriunda do
bar Du Maranhão, sito à Av. Bernardo Vieira de Melo, 4993, em
Candeias, neste Município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 16 de abril de
2024.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.248/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 02141.001.248/2023
Recife, 16 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.248/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo
(objeto) de acompanhar os termos preconizados no &quot;TAC baixo
Jaboatão&quot;, Jaboatão
dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que decorreu o prazo de
Ofício com requerimentos direcionados ao Poder Público Municipal
(02141.001.248/2023-0002). Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC
que agende audiência com os órgãos responsáveis para tratar sobre o
assunto, momento em que deverão apresentar as referidas respostas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.Concluídas as providências elencadas, venham
conclusos os autos para análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.259/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.259/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a 02
casas de shows, sita na Rua África, em Sucupira, (&quot;Espaço
Democrático&quot; e outra, sem nome e número, localizada ao lado da
casa nº 12), Jaboatão dos Guararapes, denunciado por problemas
relativos a poluição sonora e perturbação do sossego.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que decorreu prazo de ofício
com requerimentos direcionados ao Poder Público Municipal
(02141.001.259/2023-0004 e 02141.001.259/2023-0005). Assim, solicito
a Secretaria desta 3ª PJDC que agende audiência com os órgãos
responsáveis para tratar sobre o assunto, momento em que deverão
apresentar as referidas respostas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público.
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Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.305/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.305/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de NEGATIVA, PELA
PREFEITURA, DE RECOLHIMENTO DE CACHORRO DE GRANDE
PORTE (APARENTEMENTE PITBULL), ENCONTRADO SOLTO NA
RUA E PRESO, PARA NÃO ATACAR ALGUÉM, Jaboatão dos
Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

PORTARIA Nº 02141.001.305/2023
Recife, 24 de abril de 2024

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 24 de abril de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.588/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.588/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Manifestante denuncia escola por não haver vaga para o filho
que é autista.

INVESTIGADO: Escola Estrela do Amanhã.

REPRESENTANTE: S.C.S.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

a) Diante do decurso do tempo e a fim de se preservar o direito
constitucional à educação, oficie-se à Manifestante para que, no prazo
de 10 (dez) dias, esclareça se a criança atualmente está estudando.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de maio de 2024.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.027/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e
quatro (2024), às 09h, no Auditório da Escola Municipal Professor José
Francisco de Barros, houve início a audiência pública sobre as políticas
públicas de educação inclusiva nas escolas municipais de Abreu e Lima.

Iniciou-se com o registro da presença de autoridades e representantes
da sociedade civil: AENPAZ,
Amigos Juntos pela Inclusão, Conselho Tutelar, Secretaria de Educação
de Abreu e Lima, CRAS, CENIP, TCE/PE, Secretaria Municipal de
Planejamento de Abreu e Lima, associações de moradores do
município, Conselho Municipal de Educação, Conselho do FUNDEB,
Secretaria Municipal de Saúde, Sindicato dos Servidores Municipais,
entre outros.

Ato contínuo, procedeu-se à composição da mesa com as seguintes
autoridades: Dra. Liliane Asfora Cavalcanti da Fonte, Promotora de
Justiça;  o sr. Hélio Tavares, Secretário Municipal de Educação de
Abreu e Lima; a sra. Laudiceia Maria do Nascimento, professora técnica
de educação inclusiva da GRE Metropolitana Norte; a Dra. Isabela
Bandeira, Coordenadora do CAO Educação; os srs. Alene Bezerra
Araújo Silva e Flávio Roberto Pereira, auditores do TCE/PE; a sra.
Joelma Passos, Presidente do CME; e o sr. Amós Cardoso,
representante da sociedade Amigos Juntos pela Inclusão.

Em seguida, a Promotora de Justiça falou aos presentes sobre a
importância do tema e o objetivo da audiência e ressaltou a necessidade
de ouvir a sociedade na construção das políticas públicas.
O sr. Hélio Tavares, Secretário Municipal de Educação, acompanhado
de membros da equipe da Secretaria, falou sobre a educação inclusiva
nas escolas municipais, oferta e dificuldades a serem superadas. A sra.
Rochilla Sales, Coordenadora de Educação Inclusiva da Secretaria
Municipal de Educação de Abreu e Lima, agradeceu à equipe do
Departamento pelo trabalho realizado. Em seguida, representante do
Departamento de Nutrição explicou que a merenda hoje é terceirizada e
adaptada de acordo com o laudo de cada criança, adequando o
cardápio às restrições alimentares individuais. Nas escolas Neusa
Rodrigues e CRIE, foi criado um espaço adequado para que as crianças
sejam devidamente medicadas, fazendo com que ela fique estabilizada.
O sr. Cláudio Pessoa, responsável pelo aplicativo Livox, explicou que
esse app foi criado para dar mais voz às pessoas com deficiência,
auxiliando na educação inclusiva, e que está sendo utilizado no
município, sendo instalados em tablets distribuídos em 2023 aos alunos.

A promotora de Justiça questionou a sra. Rochilla quanto à atual
necessidade de profissionais para educação inclusiva e solicitou a
apresentação de dados mais concretos.

A sra. Rochilla retomou a palavra e apresentou números sobre a
educação inclusiva no município, expondo que há cerca de 600 alunos
com deficiência matriculados nas escolas do município, dos quais
aproximadamente 400 já possuem laudo. Há 167 alunos com
diagnóstico de transtorno do espectro autista, 12 com deficiência
intelectual, 10 surdos, 02 com deficiência visuais, 31 com múltiplas
deficiências e 09 com outro tipo ou grau de deficiência. Atualmente,
estão contratados 269 estagiários e são atendidos 401 estudantes.
Explicou que infelizmente há um grande número de desistência dos
estagiários contratados, o que acaba provocando uma alta
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rotatividade na função. Existe apenas um instrutor de libras e um
intérprete para o atendimento de toda a demanda do município. Em
relação à diferença entre o monitor e o cuidador, explicou que o monitor
de apoio em sua maioria é estudante de pedagogia, responsável pela
parte pedagógica, ficando na sala de aula com o aluno, atendendo no
máximo três estudantes por sala. O cuidador fica responsável pela
locomoção, higienização e alimentação dos estudantes. Nem todas as
escolas possuem profissionais de psicologia e serviço social, existe
apenas uma equipe na Secretaria Municipal de Educação.

Em seguida, foi exibido um vídeo institucional com as ações
desenvolvidas pelo Município na área de educação inclusiva.

A sra. Laudiceia Nascimento, da GRE Metropolitana Norte, apresentou
informações sobre como o governo do Estado pode se articular com o
Município a fim de ofertar uma educação inclusiva de melhor qualidade
nas escolas municipais. Existem onze escolas estaduais em Abreu e
Lima e vinte professores AEE, especialistas em educação especial.
Explicou que poderia ser realizada uma parceria com o município para a
oferta de formação continuada para os professores de educação
especial.

A sra. Joelma Passos, presidente do Conselho Municipal de Educação
de Abreu e Lima, falou sobre as demandas recebidas pelo CME nos
últimos seis meses quanto à questão da educação inclusiva nas escolas
municipais e os aspectos mais relevantes observados. Explicou aos
presentes sobre a importância da educação inclusiva, que consta na
meta 4 do PNE. Durante a fiscalização nas escolas, o Conselho
identificou a necessidade de melhoria em diversas unidades do
município, em relação à estrutura física das salas de AEE, formação de
professores e materiais de apoio. Falou que, apesar do uso de
tecnologia assistiva no município, poucas pessoas são capacitadas a
utilizá las, e ressaltou a necessidade de buscar uma educação inclusiva
de qualidade para os alunos de Abreu e Lima.

O sr. Amós Cardoso, presidente da entidade Amigos Juntos pela
Inclusão, registrada no COMDICA, apresentou um panorama da
educação inclusiva nas escolas municipais sob a perspectiva dos pais.
Falou que a inclusão começa na porta da escola e chega até a direção
da unidade, mas muitos profissionais de educação não sabem como
trabalhar adequadamente com a educação inclusiva. Ressaltou a
importância de um acompanhamento individualizado para o
neurodesenvolvimento adequado, primariamente no contexto de uma
oferta adequada de saúde, pois a desestabilização na saúde gera
grandes repercussões na área educacional. Apresentou os resultados
de pesquisa realizada pela instituição com os pais de crianças com
deficiência das escolas municipais. De acordo com essa pesquisa,
constatou-se que 62% das escolas de Abreu e Lima não contam com
professores AEE, 53% das unidades não ofertam atendimento escolar
especializado e 32% das crianças não dispõem de monitor. Além disso,
foram apontadas pelos participantes da pesquisa a falta de professores
de libras e braile e ausência de mecanismos de acessibilidade em
algumas salas de AEE (dificultando, por exemplo, o acesso de alunos
cadeirantes). Muitas pessoas relataram também desconhecer a
existência do Centro de Referência Especializado.

A Dra. Isabela Bandeira, coordenadora do CAO Educação, falou aos
presentes sobre o tema “sala de recursos multifuncionais e profissionais
de apoio à luz da legislação vigente”. Ressaltou a necessidade de
sempre haver avanços nas políticas públicas, de forma incremental. O
AEE pode ser prestado de forma centralizada ou descentralizada, por
isso é necessário entender a demanda do município para que o serviço
possa ser organizado. Assim, mais importante do que saber o
quantitativo de salas de AEE, é preciso saber o quantitativo de
estudantes e se estes estão sendo devidamente atendidos. É preciso
avaliar também a oferta de capacitação para estes professores da
educação inclusiva. É necessário substituir os estagiários por um corpo
técnico especializado via concurso público, com salários minimamente
atrativos e compatíveis com as
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atribuições e a carga horária. É preciso entender também que cada
estudante tem a sua necessidade, e por isso não é possível padronizar
a oferta de educação inclusiva. Tem havido muitos casos de bullying
envolvendo violência capacitista, o que reforça a necessidade de
profissionais de psicologia e serviço social nas escolas. É importante
também discutir o apoio aos estudantes na educação de jovens e
adultos, que também apresentam demandas de inclusão.

A sra. Alene Bezerra Araújo Silva, auditora de controle externo do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, apresentou as
contribuições do TCE/PE para uma educação efetivamente inclusiva.
Explicou que o Tribunal vem fazendo diversos trabalhos sobre o
transtorno dos espectro autista e outras neurodivergências. Foram
firmados TACs com dois municípios pernambucanos sobre o tema.

Ressaltou a importância da participação da sociedade para o trabalho
da corte de contas. Apresentou o painel de levantamento de dados da
prestação de serviços à pessoas autista no Estado de Pernambuco,
d i s p o n í v e l  n o  l i n k  h t t p s : / / l o o k e r s t u d i o . g o o g l e . c o m / u
/ 0 / r e p o r t i n g / 4 d f f 1 5 5 5 - 9 f c a - 4 5 0 0 - 9 2 8 2 -
a26794daaab8/page/p_mev45bs6nc. Em seguida, explicou as etapas
necessárias para a construção e efetivação das políticas públicas e
sugestões de atuação para o município.

Aberto espaço, alguns participantes previamente inscritos puderam
esclarecer dúvidas e fazer sugestões e ponderações.

No ensejo, foram apontados diversos pontos negativos na oferta de
educação inclusiva no município de Abreu e Lima, dentre os quais a
ausência de plano educacional individualizado, construindo em
colaboração com os responsáveis pelo aluno; a falta de adaptação das
atividades escolares às habilidades e capacidades dos estudantes; a
falta de capacitação dos profissionais de educação para o atendimento
adequado às demandas da educação inclusiva; a grande rotatividade
existente entre os profissionais que atuam nessa área, principalmente
monitores, em virtude do vínculo precário e da baixa remuneração; a
falta de capacitação dos estudantes e responsáveis para a utilização
dos recursos de tecnologia assistiva ofertados pelo município (tablets e
aplicativos); a não utilização efetiva das salas de AEE nas escolas
Vanda Maria, Francisco Lopes e Pedro Salviano; a ausência de
mapeamento das necessidades de educação inclusiva nas escolas
municipais; a falta de divulgação dos serviços e recursos de educação
inclusiva ofertados em Abreu e Lima, o que leva ao desconhecimento
por parte dos responsáveis; e a falta de destinação de recursos para
investimentos na educação inclusiva.

Também foi apontada a necessidade de haver melhorias na prestação
de serviços na área da saúde para esse público, uma vez que a falta de
suporte nessa área traz repercussões também na seara educacional.
Foi relatada a necessidade de obter um diagnóstico mais célere para os
estudantes, a fim de que possam apresentar os laudos para as unidades
escolares e de uma maior oferta de serviços de saúde para atender às
demandas. Também foi apontado que a falta de ambulância disponível
nas escolas dificulta o transporte dos estudantes em caso de urgência.
A sra. Laís Silva, representante da Secretaria de Saúde, pediu a palavra
e informou que o município está adquirindo os insumos necessários
para a oferta de cursos de primeiros socorros na área de saúde nas
escolas.

Foi relatada também a situação da Escola Dom Carlos Coelho, na qual
houve recentemente um problema na rede elétrica que ocasionou um
incêndio que atingiu os aparelhos de ventilador e ar condicionado e que,
até agora, não foram substituídos.

Em relação à Escola Francisco Lopes, foi apontado que as salas de aula
não têm quantidade adequada de ventiladores, que não foi ofertada
capacitação para utilizar o tablet disponibilizado e que os responsáveis
não são informados sobre as atividades

realizadas pelos estudantes nas salas de AEE.

Quanto à Escola Eberson Santos de Meireles, foi relatado que a escola
está sem condições de utilização pelos estudantes, com muito mofo,
passagem de corrente elétrica, falta de acessibilidade e muro baixo que
facilita o acesso de qualquer pessoa à escola e coloca em risco os
alunos.

Foi apontada também a precariedade estrutural da Escola Auta de
Araújo, que não está com a rede elétrica instalada adequadamente e
funciona de maneira improvisada.

Também foi relatado que na Escola Pedro Salviano Filho existe sala
AEE, mas não funciona de maneira efetiva e que não há comunicação
efetiva da escola com os pais e responsáveis quantos às atividades e
serviços de educação inclusiva disponíveis.

Relatou-se também a falta de AEE na creche municipal e na Escola
Neusa Rodrigues.
Por fim, sugeriu-se que o Ministério Público procedesse à tentativa de
firmar um TAC sobre o tema com o Município.

Em seguida, passou-se aos ENCAMINHAMENTOS:

1.
A ata desta audiência pública deve ser publicada no Diário Oficial do
MPPE no prazo de 10 (dez) dias;

2.
A Secretaria Municipal de Educação deverá encaminhar a esta
Promotoria de Justiça, através do e-mail pjijabreu@mppe.mp.br, no
prazo de 15 (quinze) dias:

a) relação atualizada dos alunos com deficiência matriculados nas
escolas municipais, divididos por unidade de ensino, e turmas em que
estão matriculados, indicando nomes, o tipo de deficiência, endereços e
contatos dos pais ou responsáveis, o tipo de acompanhamento
disponibilizado a cada aluno e os nomes dos profissionais que atuam
como monitor e/ou intérprete de libras;

b) relação das escolas que possuem sala de AEE e lista dos professores
que atendem nessas salas, com horário e cronograma de atendimento
dos alunos sob responsabilidade de cada um deles.

Nada mais digno de registro, encerrou-se a presente audiência.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE
Procedimento nº 02225.000.110/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02225.000.110/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: "(...) A empresa de ônibus Borborema não está atendendo o
decreto do Governador Paulo Câmara da gratuidade das pessoas com
deficiência, até as confecções das carteiras."

PORTARIA Nº 02225.000.110/2022
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Ainda, mesmo considerando a manifestação do noticiante, tenho que o
fato tem abrangência mais ampla, podendo está ocorrendo em relação a
outros cidadãos, pelo que determino a notificação da empresa citada
para em 20(vinte) dias se pronunciar.

Cumpra-se.

Catende, 03 de maio de 2024.

Rômulo Siqueira França,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Procedimento nº 02251.000.113/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02251.000.113/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: :apurar irregularidades no Processo de Inexigibilidade de
Licitação n.º 1 /2013 para contratação de empresas de representação
artística para as festividades carnavalescas de 2013, pela Prefeitura de
Afogados da Ingazeira/PE.

INVESTIGADO: Município de Afogados da Ingazeira (e outros)

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Por fim, como diligências, determino:

a_ Que seja reiterado o Ofício ao Município de Afogados da Ingazeira e
ao Ex gestor José Coimbra Patriota Filho para prestar esclarecimentos,
dentro de 20 dias, quanto ao  Processo de Inexigibilidade de Licitação
n.º 1/2013 para contratação de empresas de representação artística
para as festividades carnavalescas de 2013, pela Prefeitura de
Afogados da Ingazeira/PE.

PORTARIA Nº 02251.000.113/2022
Recife, 3 de maio de 2024

Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira, 03 de maio de 2024.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.416/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02261.000.416 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019, e;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, na Defesa do Patrimônio Público, cabe a esta
Promotoria de Justiça atuar na prevenção e repressão à prática de atos
de improbidade administrativa, na tutela da moralidade administrativa e
do Patrimônio Público e no controle da legalidade dos atos de Estado
(RES-CPJ no 001/2002);

CONSIDERANDO que, no julgamento julgamento do processo de
admissão de pessoal da Prefeitura Municipal de Gravatá, TC n°
2323535-4, exercício de 2022, o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco determinou ao Prefeito do Município de Gravatá, ou quem
vier a sucedê-lo, adoção das seguintes medidas: (i) Realizar, no prazo
de 90 dias, levantamento das necessidades de pessoal da Prefeitura,
com intuito de realizar concurso público; (ii) Instaurar, de imediato,
procedimentos administrativos para apurar possíveis acumulações
indevidas de cargos/funções por parte dos servidores listados no Anexo
II; (iii) Remeter a documentação relativa à admissão de pessoal no
sistema e-TCEPE na forma e nos prazos estabelecidos na Resolução
TC nº 194/2023;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º, II, da Resolução CSMP nº
003 /2019: “o procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:II – acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições”;

RESOLVE: INSTAURAR, com fulcro no art. 8º, II, da Resolução CSMP
nº 003 /2019, o presente o presente Procedimento Administrativo com a
finalidade de acompanhar o cumprimento pelo Prefeito do Município de
Gravatá das determinações exaradas pelo TCE/PE, nos autos do
processo de admissão de pessoal da Prefeitura Municipal de Gravatá,
TC n° 2323535-4, exercício de 2022, determinando, desde logo, o que
se segue:

1) O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de

PORTARIA Nº 02261.000.416/2023
Recife, 29 de abril de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Defesa do Patrimônio Público, ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do MPPE, para conhecimento, em
observância ao disposto no § 2º do art. 16 da Resolução CSMP nº
003/2019;

2) O encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a devida
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso
SUBADM nº 031/2021;

3) A expedição de ofício ao Prefeito do Município de Gravatá, solicitando
que informe, no prazo de 10 (dez) dias úteis, se foram adotadas as
providências determinadas pelo TCE/PE, nos autos do processo de
admissão de pessoal da Prefeitura Municipal de Gravatá, TC n°
2323535-4, exercício de 2022, encaminhando cópia de documentação
comprobatória, em caso positivo.

Após o cumprimento das diligências e encaminhamentos das
informações solicitados, retornem os autos conclusos para análise e
deliberação.

Cumpra-se.

Gravatá, 29 de abril de 2024.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02299.000.332/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.332/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de acompanhar situação
referente a infante.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de continuar a apuração dos fatos, instaura-
se o presente Procedimento Administrativo de interesses individuais
indisponíveis, assim como, resolve

PORTARIA Nº 02299.000.332/2023
Recife, 25 de abril de 2024

(promover) as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Tendo em vista a certidão acostada ao evento 0020, encaminhe-se
cópia para distribuição a uma das Promotorias de Justiça Criminais de
Ipojuca, com o fito de adoção das medidas pertinentes em relação à
incidência do art. 10 da Lei 7.347/85, haja vista que o Ofício nº
02299.000.332/2023-0001 foi encaminhado e reiterado por 09 (nove)
ocasiões, ainda sem resposta por parte do Conselho Tutelar de Porto de
Galinhas;

b) Concomitantemente, reitere-se o Ofício nº 02299.000.332/2023-0001;

b) Por fim, encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Ipojuca, 25 de abril de 2024.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 0370.2024.CPL.PE.0003.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação dos
serviços especializados de Mestre de Cerimônias, para uso nas
unidades administrativas da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Pernambuco, conforme especificações e quantitativos previstos no
Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

DATA DA ABERTURA: 21/05/2024

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 21/05/2024, terça-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 21/05/2024, às 09h10; Início da Disputa:
21/05/2024, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). Valor
máximo estimado: R$ 34.907,45 (trinta e quatro mil, novecentos e sete
reais e quarenta e cinco centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos
poderão ser sanados através do e-mail: cpl@mppe.mp.br.

Recife, 03 de maio de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

AVISO Nº PROCESSO ELETRÔNICO N.º
0370.2024.CPL.PE.0003.MPPE
Recife, 3 de maio de 2024

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

AVISO Nº PROCESSO ELETRÔNICO 0380.2024.CPL.PE.0012.MPPE
Recife, 3 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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PROCESSO ELETRÔNICO 0380.2024.CPL.PE.0012.MPPE

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais
de consumo em geral – COPA-COZINHA, conforme especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I).

DATA DA ABERTURA: 20/05/2024

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 20/05/2024, segunda-feira, às
09h00; Abertura das Propostas: 20/05/2024, às 09h10; Início da Disputa:
20/05/2024, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). Valor
máximo estimado: R$ 93.542,10 (Noventa e três mil, quinhentos e
quarenta e dois reais e dez centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos
poderão ser sanados através do e-mail: cpl@mppe.mp.br.

Recife, 03 de maio de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0373.2024.CPL.PE.0006.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0373.2024.CPL.PE.0006.MPPE, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa para produção de canetas para a Escola Superior do Ministério
Público - ESMP, tendo como vencedora  a empresa LUCIA MARIA
TEIXEIRA DE MENEZES, CNPJ.: 46.371.433/0001-54, no valor global
de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais ), representando
uma economia de 33,1%, atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 02 de maio de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0373.2024.CPL.PE.0006.MPPE
Recife, 2 de maio de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



LISTAS FINAIS DOS(AS) HABILITADOS(AS)

EDITAIS DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO - CARGOS E ATUAÇÃO EM FEITOS
PORTARIA PGJ N.º 1.278/2024

Edital de Exercício Simultâneo – Cargos e Feitos N.º 73/2024
Cargo: Promotor de Justiça Criminal de Pesqueira (Vara Criminal; Controle Externo da
Atividade Policial e Sonegação Fiscal).
Classificação Matrícula Nome

01 1900781 ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO

Edital de Exercício Simultâneo – Cargos e Feitos N.º 74/2024
Cargo: 1º Promotor de Justiça Criminal de Cabo de Santo Agostinho (1ª Vara Criminal).
Classificação Matrícula Nome

01 1885090 FREDERICO GUILHERME DA FONSECA MAGALHÃES

02 1879499 ELIANE GAIA ALENCAR

Edital de Exercício Simultâneo – Cargos e Feitos N.º 75/2024
Cargo: 4º Promotor de Justiça de Carpina (Vara Criminal de Carpina, bem como para
atuação extrajudicial no combate à sonegação fiscal e controle externo da atividade policial)
Classificação Matrícula Nome

01 1741438 ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS

Edital de Exercício Simultâneo – Cargos e Feitos N.º 76/2024
Feitos: Atuação nos feitos da Vara Criminal/Juizado de Surubim (Vara Criminal/Juizado de
Surubim e extrajudicial criminal)
Classificação Matrícula Nome

EDITAL SEM HABILITADOS(AS)

Edital de Exercício Simultâneo – Cargos e Feitos N.º 77/2024
Cargo: 3º Promotor de Justiça de Serra Talhada (1ª Vara Criminal, incluindo Júri; Sonegação
Fiscal e Controle Externo da Atividade Policial).
Classificação Matrícula Nome

EDITAL SEM HABILITADOS(AS)

ANEXOS - AVISO PGJ Nº 09/2024

ANEXOS - AVISO PGJ Nº 09/2024



ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.441/2024 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04.05.2024 sábado 
13 às 17h Recife Alfredo Pinheiro Martins 

Neto 
23º Promotor de 
Justiça Cível da 
Capital 

05.05.2024 
domingo 

13 às 17h Recife Allana Uchoa de 
Carvalho 

9º Promotor de 
Justiça Criminal 
da Capital 

18.05.2024 
sábado 

13 às 17h Recife Ana Joêmia Marques da 

Rocha 

61º Promotor de 
Justiça Criminal 
da Capital 

26.05.2024 
domingo 

13 às 17h Recife André Silvani da Silva 

Carneiro 

57º Promotor de 
Justiça Criminal 
da Capital 

 
 
 
Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04.05.2024 sábado 
13 às 17h Recife André Silvani da Silva 

Carneiro 

57º Promotor de 
Justiça Criminal 
da Capital 

05.05.2024 
domingo 

13 às 17h Recife Fernando Portela 
Rodrigues 

11º Promotor de 
Justiça Criminal 

18.05.2024 
sábado 

13 às 17h Recife Cícero Barbosa Monteiro 

Júnior 

18º Promotor de 
Justiça Criminal 

26.05.2024 
domingo 

13 às 17h Recife Alfredo Pinheiro Martins 
Neto 

23º Promotor de 
Justiça Cível da 
Capital 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.442/2024 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

30.04.2024* terça-feira 13 às 17h Salgueiro Vinícius Silva de Araújo 

*Feriado Municipal Decreto nº 181/2024. 
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Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 

E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05.05.2024 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Promotor de 

Justiça de 

Tamandaré 

Promotor de 

Justiça de 

Tamandaré 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

01.05.2024* quarta-feira 
13 às 17h Nazaré da 

Mata 
Helmer Rodrigues 
Alves 

Promotor de 
Justiça de 
Macaparana 

04.05.2024 sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Maria José 
Mendonça de 
Holanda 

Promotor de 
Justiça de 
Nazaré da 
Mata 

05.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Carlos Eduardo 
Domingos Seabra 

Promotor de 
Justiça de 
Paudalho 

11.05.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Rosemilly 
Pollyana de Sousa 
Albuquerque 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Goiana 

12.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Andreia Aparecida 
Moura do Couto 

Promotor de 
Justiça de Feira 
Nova 

18.05.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Rhyzeane Alaide 
Cavalcanti de 
Morais 

Promotor de 
Justiça de 
Tracunhaém 

19.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Helmer Rodrigues 
Alves 

Promotor de 
Justiça de 
Macaparana 

25.05.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Promotor de 
Justiça de Aliança 

Promotor de 
Justiça de 
Aliança 

26.05.2024 domingo 13 às 17h Nazaré da Elson Ribeiro 1º Promotor de 
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Mata Justiça de 
Carpina 

31.05.2024** 
sexta-feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

 
 
 

Leia-se: 
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05.05.2024 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 
Bruno Melquíades 

Dias Pereira 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Cabo de Santo 

Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

01.05.2024* 
quarta-

feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Helmer Rodrigues 
Alves 

Promotor de 
Justiça de 
Macaparana 

04.05.2024 sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Maria José 
Mendonça de 
Holanda 

Promotor de 
Justiça de 
Nazaré da 
Mata 

05.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

11.05.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Rosemilly 
Pollyana de Sousa 
Albuquerque 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Goiana 

12.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Andreia Aparecida 
Moura do Couto 

Promotor de 
Justiça de Feira 
Nova 

17.05.2024*** segunda-
feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Maria José 
Mendonça de 

Promotor de 
Justiça de 
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Holanda Nazaré da 
Mata 

18.05.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Rhyzeane Alaide 
Cavalcanti de 
Morais 

Promotor de 
Justiça de 
Tracunhaém 

19.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Helmer Rodrigues 
Alves 

Promotor de 
Justiça de 
Macaparana 

25.05.2024 
sábado 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Promotor de 
Justiça de Aliança 

Promotor de 
Justiça de 
Aliança 

26.05.2024 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Elson Ribeiro 1º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

31.05.2024** 
sexta-
feira 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 

***Feriado municipal em Nazaré da Mata (Decreto nº 208/1983 
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ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SERRA TALHADA 
Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada - PE 

E-mail: plantao14a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

06.05.2024 
segunda-

feira 
13 às 17h Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

*Feriado Municipal em Serra Talhada (Decreto Municipal nº 3.587/2024). 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.445/2024 

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 13 - SERRA 
TALHADA 

Betânia, Calumbi, Flores, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Belmonte,  
Serra Talhada, Triunfo 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

03.05.2024 sexta-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

07.05.2024 terça-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

09.05.2024 quinta-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

13.05.2024 segunda-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

15.05.2024 quarta-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

17.05.2024 sexta-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

21.05.2024 terça-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

27.05.2024 segunda-feira Serra Talhada Renata Santana Pego 

28.05.2024 terça-feira Serra Talhada Renata Santana Pego 

29.05.2024 quarta-feira Serra Talhada Renata Santana Pego 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 –  
SANTA MARIA DA BOA VISTA 

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.05.2024 quinta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

03.05.2024 sexta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

13.05.2024 segunda-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

14.05.2024 terça-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

15.05.2024 quarta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

16.05.2024 quinta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

17.05.2024 sexta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

27.05.2024 segunda-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

28.05.2024 terça-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

29.05.2024 quarta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

30.05.2024 quinta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Filipe Regueira de Oliveira Lima 

 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 13 - SERRA 
TALHADA 

Betânia, Calumbi, Flores, Santa Cruz da Baixa Verde, São José do Belmonte,  
Serra Talhada, Triunfo 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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03.05.2024 sexta-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

07.05.2024 terça-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

09.05.2024 quinta-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

13.05.2024 segunda-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

15.05.2024 quarta-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

17.05.2024 sexta-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

21.05.2024 terça-feira Serra Talhada Vandeci Sousa Leite 

27.05.2024 segunda-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

28.05.2024 terça-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

29.05.2024 quarta-feira Serra Talhada Carlênio Mário Lima Brandão 

 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17 –  
SANTA MARIA DA BOA VISTA 

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.05.2024 quinta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

03.05.2024 sexta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

13.05.2024 segunda-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

14.05.2024 terça-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

15.05.2024 quarta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

16.05.2024 quinta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

17.05.2024 sexta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

27.05.2024 segunda-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

28.05.2024 terça-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

29.05.2024 quarta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 

30.05.2024 quinta-feira 
Santa Maria 
da Boa Vista 

Almir Oliveira de Amorim Júnior 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 1.446/2024 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 2 – OLINDA 
Olinda, Abreu e Lima, Aracoiaba, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Itapissuma, Paulista 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.05.2024 quinta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

03.05.2024 sexta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

06.05.2024 segunda-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

07.05.2024 terça-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

08.05.2024 quarta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

09.05.2024 quinta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

10.05.2024 sexta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

13.05.2024 segunda-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

14.05.2024 terça-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

15.05.2024 quarta-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

16.05.2024 quinta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

17.05.2024 sexta-feira 
Olinda Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 

20.05.2024 segunda-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

21.05.2024 terça-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

22.05.2024 quarta-feira Olinda A encaminhar pela 9ª Circunscrição 

23.05.2024 quinta-feira Olinda A encaminhar pela 9ª Circunscrição 

24.05.2024 sexta-feira Olinda A encaminhar pela 9ª Circunscrição 

27.05.2024 segunda-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

28.05.2024 terça-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

29.05.2024 quarta-feira Olinda Felipe Akel Pereira de Araújo 

30.05.2024 quinta-feira Olinda A encaminhar pela 9ª Circunscrição 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO
 COM SEDE EM LIMOEIRO

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

12/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Limoeiro Sobral Antônio Anselmo

Sílvio Robson Augusto da Silva

Antônio Alves dos Santos Filho

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

12/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Limoeiro Rita de Cássia N. de Santana

Sílvio Robson Augusto da Silva

Antônio Alves dos Santos Filho

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 492/2024 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Recife Andrea Carla Campos Brandão
Marina Delgado Nunes de Alenca

05/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Marina Delgado Nunes de Alencar
Maria Luíza Tavares de Miranda

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Recife Vitor de Lucena Medeiros
Ana Teresa Vieira Selva

26/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Maria Luísa Araújo Loebler Campos
Lorenna Araújo da Silva

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Recife Maria Luíza Tavares de Miranda
Andrea Carla Campos Brandão

05/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Andrea Carla Campos Brandão
Marina Delgado Nunes de Alencar

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Recife Fernando Rego de Paula
Juliana Vieira Cavalcanti D`Albuquerque

26/05/2024 domingo 13:00  às 17:00 Recife Renan de Sousa Albuquerque
Ana Elvira da Fonseca Lima Ferreira de Carvalho

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 493/2024   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 493/2024   



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00
Caruaru

Pedro Victor de Araújo Padilha
Maira Jerônimo Ferreira

19/05/2024 domingo 13:00  às 17:00
Caruaru

Ana Carolina Leal Pereira
Leonel Brito Caraciolo de Almeida

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00
Caruaru

Ana Carolina Leal Pereira
Maira Jerônimo Ferreira

19/05/2024 domingo 13:00  às 17:00
Caruaru

Pedro Victor de Araújo Padilha
Leonel Brito Caraciolo de Almeida

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 494/2024 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM VITORIA DE SANTO ANTÃO

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,
Vitória de Santo Antão-PE

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

04/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Lane Michelle Barbosa da Silva
Layane Caroline Lins do Nascimento

José Luís dos Santos

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo

Deborah Serodio Almeida Mesel

-

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTA

04/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Silvano Cavalcanti de Araújo
Layane Caroline Lins do Nascimento

José Luís dos Santos

18/05/2024 sábado 13:00  às 17:00 Vitória S. Antão Lane Michelle Barbosa da Silva

Deborah Serodio Almeida Mesel

-
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